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“Quando cuidamos do outro, Deus cuida de todos nós.” 

 
(Lc 6,6-11) 



RESUMO 

 
 

 
A violência sexual contra a criança tornou-se uma situação velada, e 

constantemente negligenciada, trata-se de uma questão tanto social quanto de saúde 

pública, e é de vital importância que na rotina da clínica odontológica o cirurgião- 

dentista esteja atento aos sinais de abuso. Os sinais não se restringem apenas a 

cavidade oral, podendo se apresentar em qualquer região de cabeça e pescoço além 

de indicadores comportamentais comuns a crianças negligenciadas. O cirurgião- 

dentista desempenha um papel fundamental no dia a dia das crianças vítimas de maus 

tratos, lhe compete o dever de denunciar às entidades sinalizadoras de abuso infantil 

os indicadores de violência sexual podendo ser físico, psicológico sexual ou emocional 

percebidos durante a consulta. O principal objetivo deste trabalho foi descrever as 

principais manifestações orofaciais decorrentes do abuso infantil e o papel do 

cirurgião-dentista mediante a essas situações. Concluiu-se que as principais 

manifestações orofaciais decorrentes do abuso infantil são marcas de mordida, 

hematomas, lesões de freio, lacerações dos lábios, da língua e da mucosa oral, 

eritemas, úlceras, vesículas com secreção purulenta, lesões condilomatosas nos 

lábios, palato, língua e faringe e petéquias na junção do palato duro e mole. É 

fundamental que o cirurgião-dentista identifique e denuncia casos de maus-tratos 

infantis aos órgãos de proteção à criança para impedir que outras agressões tornem 

a acontecer. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Palavras-chave: Maus-tratos infantis; Manifestações bucais; Estatuto da Criança e 

do Adolescente. 



ABSTRACT 

 
 

 
Sexual violence against children has become a veiled situation, and constantly 

neglected, it is both a social and public health issue, and it is of vital importance that in 

the routine of the dental clinic, the dentist is attentive to the signs of abuse. The signs 

are not restricted to the oral cavity, but can appear in any region of the head and neck, 

in addition to behavioral indicators common to neglected children. The dental surgeon 

plays a fundamental role in the daily life of children who are victims of abuse, it is his 

duty to report to the entities that signal child abuse the indicators of sexual violence, 

which may be physical, psychological, sexual or emotional perceived during the 

consultation. The main objective of this study was to describe the main orofacial 

manifestations resulting from child abuse and the dentist's role in these situations. It 

was concluded that the main orofacial manifestations resulting from child abuse are 

bite marks, bruises, brake lesions, lacerations of the lips, tongue and oral mucosa, 

erythema, ulcers, vesicles with purulent secretion, condylomatous lesions on the lips, 

palate, tongue and pharynx and petechiae at the junction of the hard and soft palate. 

It is essential that the dental surgeon identify and report cases of child abuse to child 

protection agencies to prevent other aggressions from happening again. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Keywords: Child abuse; Oral manifestations; Child and Adolescent Statute. 
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01 INTRODUÇÃO 

 
 

 
A infância é vista comumente como uma fase de lazer, paz e tranquilidade, já 

que é previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei n° 8.069 de 13 de julho 

de 1990, predisposto no Art. 5º que nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 

direitos fundamentais (BRASIL, 1990). 

Entretanto, a realidade mostra que milhares de crianças no Brasil são vítimas 

de negligência e violência, não somente nas ruas, mas na maioria dos casos dentro 

dos seus próprios lares. Os dados sobre violência sexual contra crianças e 

adolescentes são bem escassos, o último levantamento foi feito pelo Boletim 

Epidemiológico da Secretária de Vigilância em Saúde / Ministério da Saúde de 2011 

a 2017. O boletim mostra que, nesse período, foram notificados 184.524 casos de 

violência sexual, sendo 58.037 (31,5%) contra crianças e 83.068 (45,0%) contra 

adolescentes, concentrando 76,5% dos casos notificados nesses dois cursos de vida 

(SANTO et al., 2018). 

Deste modo, os maus tratos infantis representam um problema crescente em 

diversos âmbitos da sociedade. A Organização Mundial de Saúde (OMS) classifica a 

violência infanto juvenil em quatro tipos: abuso físico, sexual, emocional ou psicológico 

e negligência, que podem causar danos físicos, psicológicos; dano ao crescimento, 

desenvolvimento e maturação das crianças (NUNES; SALES, 2016). 

Grande parte dos ferimentos decorrentes dos maus-tratos infantis envolve a 

região orofacial como cabeça, face, boca e pescoço (CRESPO et al., 2011). Vale 

ressaltar, que o cirurgião-dentista geralmente é o primeiro profissional da área da 

saúde a se deparar com as lesões decorrentes de abuso infantil presentes na região 

orofacial (DOS SANTOS et al., 2021), colocando-o em uma situação oportuna para 

identificar essas vítimas (CRESPO et al., 2011). 

O profissional, ao suspeitar de qualquer forma de violência, deve observar 

algumas evidências que costumam ser fortes indícios de maus-tratos, tais como 

lesões inexplicáveis que não se justificam pelo acidente relatado ou que são incomuns 



para a idade, histórias contraditórias, lesões provocadas por automutilação e demora 

em procurar o atendimento médico (MASSONI et al., 2010; BOHNER et al., 2012) 

Entretanto, a maioria dos cirurgiões-dentistas não tem o hábito de denunciar ou 

registrar casos suspeitos de agressão infantil. Entre os principais motivos para que o 

profissional não relate os casos de abuso infantil, citam-se a falta de confiança no 

diagnóstico correto, medo de envolvimento e questionamento aos pais ou 

responsável, não acreditar na possibilidade de negligência dos pais, medo de perder 

o paciente, desconhecimento sobre a temática e falta de treinamento para lidar com o 

problema (MASSONI et al., 2010). 

Dessa forma, esse estudo teve como objetivo descrever as principais 

manifestações orofaciais provenientes do abuso infantil e qual o papel do cirurgião- 

dentista frente a esses casos. 



2 REVISÃO DE LITERATURA 

 
 

 
Entende-se por maus-tratos infantis o abuso e a negligência em crianças 

menores de 18 anos de idade. Todos os tipos de maus-tratos (físicos e/ou 

emocionais, abusos sexuais, negligência e exploração comercial ou de outra 

natureza), têm grande potencial em causar danos à saúde ou sobrevivência dessa 

criança, afetando negativamente seu desenvolvimento e sua dignidade (OMS, 2020). 

 

De acordo com Silva (2018) os maus tratos infantis independem de classe 

social, nível de instrução, cultura, família ou religião. Entretanto, algumas crianças têm 

um risco maior para sofrer esses abusos. 

 

 Abuso Físico 

 
Compreende-se por abuso físico qualquer ato físico não-acidental que possa 

provocar ferimentos a criança. Nesses atos se incluem chutar, queimar, bater ou 

morder a criança, resultando em uma disfunção temporária ou permanente dela. Na 

maior parte dos casos de abuso contra crianças, as lesões se manifestam na cavidade 

oral, principalmente nas áreas de lábios, seguido na mucosa, dente, gengiva e língua 

(FISHER-OWENS et al., 2017). 

 

Entre as manifestações orais, algumas merecem atenção especial pois são 

indicadores evidentes de abuso, essas manifestações incluem (MASSONI et al., 

2008): 

- Cavidade oral: Presença de laceração nos freios lingual ou labial, queimaduras ou 

lacerações no tecido gengival, palato, língua e assoalho de boca. 

- Lábio: Presença de hematomas, lacerações, cicatrizes de traumas persistentes, 

equimoses e cicatrizes na comissura labial que são indicadores da utilização de 

mordaça. 

- Dente: Dentes com mobilidade ou avulsionados, presença de raízes residuais 

múltiplas sem história plausível. 

- Maxila ou Mandíbula: Fraturas condilares, no ramo ou na sínfise bem como má 

oclusão. 



 Abuso Sexual 

 
É definido como abuso sexual qualquer ato no qual a criança ou adolescente 

seja exposto a coagir para estimulação sexual do agressor. Os atos ou práticas podem 

ser contatos físicos ou não, sendo a maior parte deles toques, cariciais, beijos na boca, 

exibicionismo etc. Ainda que a cavidade oral seja um local frequente de abuso infantil 

em crianças, lesões e infecções são mais difíceis de se encontrar (FIGUEIREDO et 

al., 2015). 

Entre essas manifestações estão a presença de eritemas,úlceras,vesículas 

com secreção purulenta, lesões condilomatosas nos lábios, palato, língua e faringe 

(SILVA, 2018): 

- Gonorréia: a Infecção Sexualmente Transmissivel (IST) mais comum em crianças 

vítimas de abuso.Pode aparecer em lábio, língua, palato e sintomatologicamente na 

faringe; um teste positivo para gonorréia geralmente é indicador de que a criança 

sofreu abuso (SILVA, 2018). 

- Condiloma acuminado: causado pelo papilomavirus humano (HPV) pode se 

apresentar como uma lesão única ou multipla, séssil ou pedunculada, com aspecto 

de couve flor (SILVA, 2018). 

- Sífilis: pápulas nos lábios ou região perioral, causadas pelo pallidum trepomema; 

um teste positivo em criança indica fortemente o abuso (MASSONI et al., 2008). 

- Eritema e petéquia: quando presentes na junção do palato duro com palato mole 

podem indicar sexo oral forçado (ARAGÃO, 2015). 

 

Menezes, 2010, relata que a presença de marcas de mordidas de adulto em 

crianças geralmente estão associadas a abuso físico ou sexual, podendo se 

apresentar de diversas formas dependendo como foi provocada. Essas marcas são 

muito utilizadas como diagnóstico diferencial dos hematomas, muito frequentes na 

infância, suspeita mais evidente quando a natureza do ferimento for divergente ou 

inconsistênte com o fato relatado pelo responsável da criança. Nesses casos observa- 

se o formato da dentição,características anatômicas específicas do suspeito e 

tamanho do arco. 



 Negligência 

 
A negligência é considerada um ato voluntário dos pais que ocorre por falta de 

conhecimento destes com os cuidados em relação à criança. A Academia Americana 

de Odontopediatria (AAPD) define negligência bucal como a ausência de aspectos e 

requisitos nos cuidadores que os deixam livres da preocupação com a saúde bucal da 

criança e seu desfecho, bem como não procurar atendimento odontológico 

(RAMAZANI, 2014). 

 

A negligência bucal pode aparecer associada a vários sinais, como: dor 

orofacial crônica, trauma da região orofacial, cárie não tratada, atendimento 

odontológico inacabado apesar de os cuidadores serem informados da necessidade, 

infecções orofaciais repetidas e edema orofacial devido a abscessos dentais ou 

celulite (BAPTISTA et al., 2017), o que causa um impacto negativo na qualidade de 

vida da criança e do adolescente (DE ALMEIDA SANTA-ROSA et al., 2019). 

 

 Abuso Psicológico 

 
Engloba toda ação com intuito de causar danos a autoestima, identidade e 

desenvolvimento da vítima sendo ele feito através de insultos, humilhações, 

manipulações, exploração, omissão de carinho, entre outras. Tendo sofrido abuso 

psicológico ou emocional, a criança pode apresentar sinais como: tristeza persistente, 

baixa autoestima, atraso generalizado do desenvolvimento, diminuição do rendimento 

escolar, cefaleia, comportamentos de oposição, depressão, problemas alimentares e 

isolamento social (CRESPO et al., 2011). 

 

 Conduta do Cirurgião-Dentista frente a suspeita de maus tratos 

 
Diante de uma hipótese de maus tratos, de abandono e de abusos com 

crianças, é dever de todo cidadão notificar ao juizado de menores; no entanto, esse 

fato é negligenciado no Brasil. Frente a essa situação é de suma importância que 

cirurgiões-dentistas constatem esses indícios, analisando lesões físicas, 

principalmente de cabeça e pescoço, realizando uma anamnese detalhada e 

observando o comportamento da criança (CAVAZZOLA, 2012). 



De acordo com os aspectos legais, é de obrigatoriedade do cirurgião-dentista 

notificar situações de maus-tratos e abusos sexuais infantis de acordo com o artigo 

245 previsto na Lei 8.069/9016 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

(BRASIL,1990). 

 

Torna-se então um dever do cirurgião-dentista notificar ao conselho tutelar 

realizando a denúncia discando para o número 100 - Disque Denúncia ou ainda, na 

ausência do conselho tutelar, o cirurgião-dentista deve denunciar à polícia e/ou 

ministério público. Ressaltando que essa notificação será sob sigilo garantido, sem 

obrigatoriedade de ter provas, não expor sua identidade e não se comprometer 

pessoalmente com o caso ocorrido (CFO, 2015). 

 

 Notificação de maus tratos contra a criança e o adolescente 

 
De acordo com o ECA, é dever da família, comunidade, da sociedade em geral 

e do poder público assegurar que a criança e o adolescente possuam direitos à vida, 

saúde, educação, alimentação, lazer, dignidade, cultura, respeito, profissionalização, 

liberdade, dignidade e ao convívio familiar e comunitário. Em seu artigo 13, o ECA 

indica que os casos de suspeitas ou confirmação de maus tratos contra criança ou 

adolescente devem ser obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da 

localidade (BRASIL, 1990). 

 

No início de 2011, foi incluído na lista de notificação compulsória pelo Ministério 

da Saúde a violência doméstica, sexual e/ou outras violências, as quais devem 

obrigatoriamente ser notificadas pelos profissionais do sistema de saúde (OLIVEIRA 

et al., 2018). 

 

A notificação da violência, não deve ser vista só como um procedimento 

burocrático de coleta de dados voltado à obtenção de informações epidemiológicas, 

deve ser entendida como um instrumento de garantia de direitos e de preservação da 

saúde e da vida, de forma articulada com a rede de proteção social e com os serviços 

de atenção integral à saúde, um processo necessário e extremamente importante 

(FARIAS et al., 2016). 

 

A violência sexual muitas vezes se torna invisível, seja pelo medo da denúncia 

dos episódios, pela fragilidade dos serviços públicos de saúde em acolher e 



acompanhar a criança e o adolescente em situação de violência ou até mesmo pela 

falta de conhecimento dos profissionais da área de saúde (MIRANDA et al., 2019). 

 

Segundo a Cartilha sobre violência doméstica contra crianças e adolescentes 

para o cirurgião-dentista, o profissional deve manter uma posição imparcial e realizar 

os questionamentos necessários, mas sem manifestar qualquer gesto de censura ou 

de acusação, evitando assim que o agressor se sinta acusado e perceba que a criança 

de maneira direta ou indireta o delatou, o que poderia gerar mais violência contra a 

criança (MELANI et al., 2015). 

 

O Conselho Tutelar adota medidas de intervenções junto à família, no entanto, 

quando essas medidas não manifestam efeitos positivos acabando então com as 

possibilidades de intervenção, é necessário o encaminhamento do caso para outra 

esfera competente, o Ministério Público, o qual poderá encaminhar o caso para a 

esfera judicial. Caso isso ocorra, o Juiz da Vara da Infância e Juventude tomará as 

decisões referentes ao caso (FERREIRA et al., 2019). 



3 DISCUSSÃO 

 
 

 
A violência contra crianças e adolescentes constitui-se como um problema de 

saúde pública por ter uma morbidade e mortalidade prevalente e evitável (SILVA, et 

al., 2015). Grande parte dos atos ocorre no próprio lar, e geralmente são praticados 

pelos familiares mais próximos (COSTA, et al., 2007). A criança e o adolescente, por 

serem mais vulneráveis e dependentes, são vítimas frequentes de feitos abusivos 

(FRACON, et al., 2011). 

 

A negligência é o tipo de violência mais frequente nas crianças; se entende por 

negligência situações de privação dos cuidados necessários à saúde (RATES et al., 

2011). O segundo tipo de violência mais predominante é a violência física; quando há 

presença de lesões. As áreas corporais mais afetadas são as regiões da cabeça e do 

pescoço (GARBIN et al., 2015). 

 

Diagnosticar os maus-tratos infantis se baseia em sinais e sintomas físicos 

comuns e no reconhecimento dos indicadores comportamentais ligados às crianças 

abusadas e negligenciadas (CARVALHO et al., 2006). Para diagnosticar o abuso 

infantil o foco não deve ser apenas nos ferimentos traumáticos (fraturas, marcas de 

mordida, queimaduras, lacerações), mas também no comportamento da criança e dos 

pais (MASSONI, et al., 2010). 

 

Um fator que pode facilitar o diagnóstico de maus-tratos é a busca do 

tratamento odontológico pelos responsáveis logo após o trauma sofrido (MASSONI, 

et, al., 2010). Sonbol et al. (2012) e Bsoul et al. afirmaram que os cirurgiões-dentistas 

são os profissionais da área da saúde com maior probabilidade de encontrar casos de 

abuso físico, que podem ocorrer na forma de contusões, traumatismos dentários, e/ou 

fraturas alveolares. 

 

Ainda que seja obrigação legal do cirurgião-dentista, muitos não fazem a 

denúncia dos casos suspeitos de abuso (POZO, 2004). Algumas razões para não 

sinalizar o abuso são: argumentam não ter prática e formação insuficientes para 

reconhecer as manifestações clínicas; medo de confrontar os pais; ideia geral de que 

os serviços de proteção a jovens e crianças são ineficazes; falta de conhecimento 



sobre o que acontece após a denúncia; desconhecimento dos protocolos de 

sinalização; incerteza de que seu diagnóstico é correto; o medo de ter de testemunhar 

no tribunal; medo de acusar injustamente e cometer erros,; sigilo profissional; medo 

do impacto econômico negativo junto dos clientes (MOUDEN, 1998; WELBURY, 1998; 

ORAL, et al., 2001; FENG et al., 2005; WILLIAMS, 2007; JONES, et al., 

2008;DEMATTEI, et al., 2009; GILBERT, et al., 2009). 

 

Identifica-se insegurança, especialmente entre os profissionais recém- 

formados, com medo de medidas jurídicas contra si, uma vez que não sejam 

comprovadas suspeitas quando verificadas junto ao conselho tutelar ou a outro órgão 

de função semelhante (PERES, et al., 2008). 

 

É de extrema importância favorecer proporcionar aos cirurgiões-dentistas um 

nível de formação relacionado aos maus tratos que os permita que sejam 

observadores e identifiquem fatores de risco e indicadores de abuso, realizando 

diagnósticos seguros, sem que tenham dúvidas sobre os aspectos legais da 

sinalização e denúncia de suspeitas (CRESPO, 2011). 

 

A ausência de informações sobre o abuso infantil durante a graduação de 

Odontologia tem como resultado a formação de profissionais incapazes de identificar 

casos suspeitos e realizar a notificação apropriadamente (SILVA JR, et al., 2015). Por 

isso tem-se a necessidade de uma abordagem ampla na grade curricular, a respeito 

de condutas e diagnósticos em casos suspeitos de abuso infantil contra menores, para 

que exista futuros profissionais com uma participação mais atuante frente a esses 

casos (WACHESKI et al., 2012). 

 

Assim, faz-se papel do profissional cirurgião dentista zelar pela não violação 

dos direitos citados no ECA. Visto isso, é imprescindível uma atuação maior destes 

profissionais através da observação, registro e denúncia dos casos suspeitos e 

confirmados aos órgãos de proteção à criança e adolescente para evitar que outras 

agressões venham a ocorrer (MASSONI, et al., 2010). 



4 CONCLUSÃO 

 
 

 
Diante do exposto nesse estudo, pode-se concluir que as principais 

manifestações orofaciais decorrentes do abuso infantil são marcas de mordida, 

hematomas, lesões de freio, lacerações dos lábios, da língua e da mucosa oral, 

eritemas, úlceras, vesículas com secreção purulenta, lesões condilomatosas nos 

lábios, palato, língua e faringe e petéquias na junção do palato duro e mole. 

 

O ato de denunciar uma suspeita de abuso infantil não é fácil para um 

profissional, entretanto, cabe ao cirurgião-dentista identificar e relatar casos de maus- 

tratos infantis para assegurar a segurança das crianças. Dessa forma, é fundamental 

um maior envolvimento destes profissionais, através da observação, registro e 

denúncia dos casos suspeitos aos órgãos de proteção à criança, para impedir que 

outras agressões tornem a acontecer. 
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